
tprefeitura ?flunicípaL de 

LEI N2 2.414, DE 06 DE MARÇO DE !2_86./ 
Autoriza a abertura de um crédito adicional, 

espec ia 1, destinado a reparos e m<:1nutc11ç;io -

do prédio do Paço Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Muni c i pa 1 oprovo e cu sa!.l -

ciono a seguinte Lei: 

Artigo Iº - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

abertura de um crédito adicional, especial, no valor 

de at� Cr$SO.OOO.OOO (cinqBenta milh�es de cruzeiros) 

destinado a ocorrer despesas com reparos e manuten -

ção do pr�dio do Paço Municipal de A s s i s, e que Fica 

classificado na seguinte dotação orçumcnt�riu vineD,

te a saber: 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Serviços Administrativos 

Administração e PI a 11ejamento 

Administração 

Administração Geral 

Manutenção do. Paço Municipal 

Outros Serviços e Encargos Cr�� 50. (100. 000. 

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei corrcr�o

por conta do "superavit" financeiro do cxcrrfcio de � 
1985, assim composto: 

ATIVO FINANCEIRO 

PASSIVO FINANCEIRO 

SALDO DOS CRtDITOS PLURIANUAIS • • • • • • • • • • • • • • •  

SUPERAVIT FINANCEIRO • • • • • • • • • • • • • • • • •  , • • • • • • •  

�t 6.964.�93.102 
Cr�? 3.906. �)87 
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Cr.�1 2. 17 4. 79 5. 842. 

Artigo 32 - Esta Lei entrar� em vigor na data de �u<J puh 1 i Cil<�ão .. 
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Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Muni e i pa 1 de Assis, em 06 de março de l 9f�t). 

do Gub i ncte 

Pub 1 i cada no Departamento de Adm i n i straç�o da Prefeitura l•lunl 

cipal, em 06 de março de 19 
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